
Ementa e Acórdão

21/06/2011 PRIMEIRA TURMA

HABEAS CORPUS 106.139 MINAS GERAIS

RELATORA : MIN. CÁRMEN LÚCIA

REDATOR DO 
ACÓRDÃO

: MIN. MARCO AURÉLIO

PACTE.(S) :A P DE M 
IMPTE.(S) :DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) :DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL 
COATOR(A/S)(ES) :SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

HABEAS CORPUS –  ÓBICE –  COISA JULGADA.  A envergadura 
ímpar do habeas corpus, presente a liberdade do cidadão, afasta o óbice da 
passagem do tempo, da preclusão maior que é a coisa julgada.

PROCESSO – SIGILO – ACESSO DAS PARTES.  Surgindo notícia, 
comprovada, de à parte não haver sido viabilizado o exame do processo, 
sob  o  argumento  de  correr  em  segredo  de  justiça,  fato  a  configurar 
verdadeiro  paradoxo,  cumpre  reconhecer  a  nulidade  de  julgamento 
realizado.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira  Turma  do  Supremo  Tribunal  Federal  em  conceder  o  habeas  
corpus, nos termos do voto do Ministro Marco Aurélio e por empate, em 
sessão presidida pela Ministra Cármen Lúcia, na conformidade da ata do 
julgamento e das respectivas notas taquigráficas.

Brasília, 21 de junho de 2011.

MINISTRO MARCO AURÉLIO – REDATOR DO ACÓRDÃO
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Decisão de Julgamento

PRIMEIRA TURMA
EXTRATO DE ATA

HABEAS CORPUS 106.139
PROCED. : MINAS GERAIS
RELATORA : MIN. CÁRMEN LÚCIA
REDATOR DO ACÓRDÃO : MIN. MARCO AURÉLIO
PACTE.(S) : A P DE M
IMPTE.(S) : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
COATOR(A/S)(ES) : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Decisão: Por empate na votação, a Turma concedeu a ordem de 
habeas  corpus,  nos  termos  do  voto  do  Senhor  Ministro  Marco 
Aurélio, Redator para o acórdão. Votaram pela denegação da ordem a 
Senhora  Ministra  Cármen  Lúcia,  Relatora-Presidente,  e  o  Senhor 
Ministro Ricardo Lewandowski. Ausente, justificadamente, o Senhor 
Ministro Dias Toffoli. 1ª Turma, 21.6.2011.

 
Presidência  da  Senhora  Ministra  Cármen  Lúcia.  Presentes  à 

Sessão os Senhores Ministros Marco Aurélio, Ricardo Lewandowski e 
Luiz  Fux.  Ausente,  justificadamente,  o  Senhor  Ministro  Dias 
Toffoli.  Compareceu  o  Senhor  Ministro  Ayres  Britto  para  julgar 
processo a ele vinculado, assumindo a cadeira do Senhor Ministro 
Luiz Fux.

Subprocurador-Geral da República, Dr. Wagner Mathias.

Carmen Lilian
Coordenadora

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
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